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 CÂMARA MUNICIPAL DE ESPINHO

Aviso n.º 23534/2008
Comunica -se aos eventuais interessados que a Câmara Municipal de 

Espinho deliberou, por unanimidade, em sua reunião ordinária de 29 de 
Agosto de 2008, no cumprimento do n.º 9 do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 316/2007, de 19 de Setembro: — Promover a redelimitação da área 
de intervenção do Plano de Pormenor do Espaço Central Secundário 
de Guetim — Anta.

O processo pode ser consultado nas sedes das Juntas de Freguesia de 
Guetim e de Anta e na Divisão de Estudos e Planeamento desta Câmara 
Municipal a partir do prazo de publicação deste anúncio.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 316/2007, de 19 de Setembro, por um prazo de 15 dias úteis a contar 
da data de publicação no Diário da República irá decorrer um período de 
participação pública para a formulação de sugestões ou observações por 
escrito em documento devidamente identificado e dirigido ao Presidente 
da Câmara Municipal de Espinho — Largo Dr. José Salvador — Apar-
tado 700 — 4501 -901 Espinho.

10 de Setembro de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, Rolando 
Nunes de Sousa. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FARO

Aviso n.º 23535/2008
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação».

1 — Torna -se público que, em conformidade com o meu despacho 
datado de 13/06/2008, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, 
a contar do dia seguinte ao da publicação do presente Aviso no Diário 
da República, concurso externo de ingresso visando o preenchimento 
de 2 lugares vagos na categoria de Auxiliar Técnico de Campismo, per-
tencente ao Quadro Privativo de Pessoal da Câmara Municipal de Faro.

2 — Legislação aplicável: Decreto -Lei n.º 204/98, de 11/07, adaptado 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25/06, Decreto-
-Lei n.º 404 -A/98, de 18/12 e Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30/12.

3 — Tendo sido consultada a BEP, no Âmbito da Gestão de Mo-
bilidade Especial, nos termos da Portaria n.º 1499 -A/2007, de 21 de 
Novembro e verificando -se a existência de pessoal, foi efectuado o 
procedimento prévio de selecção de pessoal em situação de mobilidade 
especial, através da oferta n.º P20083316, no SigaME, tendo o mesmo 
sido encerrado em 03/07/2008 por inexistência de candidaturas.

4 — Os candidatos com deficiência têm preferência em igualdade de 
classificações, a qual prevalecerá sobre qualquer outra preferência legal.

5 — Validade do concurso — o concurso visa exclusivamente o provi-
mento das referidas vagas, terminando com o respectivo preenchimento.

6 — Conteúdo Funcional — as funções a desempenhar são as ineren-
tes ao conteúdo funcional, constante do Despacho n.º 38/88, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 22, de 26 de Janeiro de 1989.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais, previstos no n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-

-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por Lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as Leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais — Escolaridade Obrigatória.
8 — Formalização da candidatura — as candidaturas deverão ser 

formalizadas mediante requerimento, redigido em folha de papel nor-
malizada, branca ou de cor pálida, de formato A4, devendo ser dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal de Faro, podendo ser entregue 
pessoalmente na Secção de Recrutamento, da Divisão de Recursos 
Humanos da Câmara Municipal de Faro, ou remetido pelo correio, em 
carta registada com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo 

fixado para apresentação das candidaturas, para a Câmara Municipal 
de Faro, Rua do Município, 8004 -001 Faro.

8.1 — Do requerimento de admissão deverão constar os seguintes 
elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacionalidade, 
data de nascimento, número do Bilhete de Identidade, data e serviço que 
o emitiu, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Declaração sob compromisso de honra, da posse dos requisitos 

gerais de admissão a concurso, e provimento das funções públicas, 
constantes do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
conforme descrito no ponto 7.1.

Esta declaração é obrigatória e a sua falta determina a exclusão do 
concurso.

8.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados da 
seguinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae, detalhado, datado, assinado e actualizado, onde 
constem, respectivamente, as funções que tem exercido, a formação 
profissional que possui, devidamente comprovada sob pena de não ser 
considerada, por documento autêntico ou autenticado ou fotocópia de 
documento idóneo.

b) Documento autêntico ou fotocópia de documento idóneo, compro-
vando a posse das habilitações académicas.

c) Fotocópia do Bilhete de Identidade e Número Fiscal de Con-
tribuinte.

8.3 — Os candidatos poderão, ainda, indicar, querendo, quaisquer 
outros elementos que considerem relevantes para apreciação do seu 
mérito, devendo, neste caso, apresentar a respectiva comprovação, sob 
pena de não serem considerados.

9 — As falsas declarações serão punidas nos termos da Lei.
10 — Selecção dos candidatos — a selecção dos candidatos será feita 

através da aplicação dos seguintes métodos de selecção:
Prova Oral de Conhecimentos;
Avaliação Curricular;
Entrevista Profissional de Selecção.

10.1 — Classificação Final — Expressa numa escala de 0 a 20, será 
apurada pela média aritmética simples dos resultados obtidos nos mé-
todos de selecção de acordo com a seguinte formula.

CF = (POC + AC + EPS)/3

em que:
CF = Classificação Final;
POC = Prova Oral de Conhecimentos;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

10.2 — A Prova Oral de Conhecimentos, destina -se a avaliar os 
níveis de conhecimentos académicos e profissionais dos candidatos 
exigíveis e adequados ao exercício das suas funções, revestirá forma 
oral, de natureza teórica, terá a duração máxima de 30 minutos, pontuada 
de 0 a 20 valores, terá carácter eliminatório caso a classificação seja 
inferior a 9,5 valores e versará sobre o programa de provas a seguir 
indicados:

A Prova Oral de Conhecimentos, versará sobre as seguintes matérias:
Lei n.º 169/99, de 18/09 — Quadro das competências e regime jurídico 

do funcionamento dos órgãos dos Municípios e das Freguesias, com a 
redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11/01;

Decreto -Lei n.º 24/84, de 16/01 — Estatuto disciplinar dos funcio-
nários e agentes da Administração Pública;

Decreto -Lei n.º 100/99, de 31/03 — Regime de Férias, Faltas e Licen-
ças dos funcionários e agentes da administração central, regional e local, 
com as alterações constantes na Lei n.º 117/99, de 11/08, Decreto -Lei 
n.º 70 -A/2000 de 05/05 e Decreto -Lei n.º 157/2001, de 11/05;

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro — Regime de Vinculação de 
Carreiras e de Remunerações dos Trabalhadores, que exerçam Funções 
Públicas;

Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro — Código do Procedimento Administrativo.

10.3 — Avaliação Curricular — visa avaliar as aptidões dos can-
didatos com base na análise dos respectivos currículos profissionais, 
ponderando, de acordo com a exigência da função, a habilitação literária, 
a formação, a qualificação e experiência profissional dos candidatos. 
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A Avaliação Curricular terá carácter eliminatório caso a classificação 
seja inferior a 9,5 valores.

10.4 — Entrevista Profissional de Selecção — visa avaliar numa 
relação interpessoal e objectiva as aptidões profissionais e pessoais 
dos candidatos tendo em conta os factores que constam da acta do 
júri e do grau de exigência da respectiva categoria. Será de carácter 
complementar.

10.5 — Os critérios de apreciação e ponderação da Prova Oral de Co-
nhecimentos, da Avaliação Curricular e da Entrevista Profissional de Se-
lecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva 
fórmula classificativa, constam de acta da reunião do Júri do concurso, 
sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

10.6 — O ordenamento final dos candidatos, pela aplicação dos referi-
dos métodos de selecção, será expresso na escala de 0 a 20 valores e resul-
tará da média aritmética simples das classificações obtidas em cada um.

11 — Local de trabalho — Para exercer funções na área do Município 
de Faro, nomeadamente no Gabinete de Apoio à Presidência.

12 — Remuneração base e regalias sociais — A remuneração mensal 
será a correspondente ao Escalão 1, Índice 199, constante do anexo II do 
Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro. As condições de trabalho 
e as regalias sociais são as genericamente vigentes para os funcionários 
da Administração Local.

13 — Publicitação das Listas — as listas dos candidatos admitidos e 
excluídos e de classificação final serão afixadas no Átrio do Edifício da 
Câmara Municipal de Faro, na Rua Domingos Guieiro, n.º 8, em Faro.

14 — Composição do Júri:
Presidente — Dr. João Manuel Godinho Marques, Vereador em Re-

gime de Permanência.
Vogais efectivos — Dr. Virgílio José da Cruz Soares da Silva, Director 

de Departamento de Administração Geral, que substituirá o Presidente 
do Júri nas suas faltas e impedimentos e Dr. José João dos Reis Gomes 
da Costa, Director de Departamento de Acção Social, Educação, Des-
porto e Juventude.

Vogais suplentes — Dr.ª Sílvia Flora Guerreiro Morgado André Ca-
brita, Chefe de Divisão de Recursos Humanos, e Dr.ª Cidália Maria 
Martins Mendes, Chefe de Divisão de Secretariado, Notariado e Exe-
cuções Fiscais.

2 de Setembro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Apolinário.
300720408 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FELGUEIRAS

Aviso n.º 23536/2008
Para os devidos e legais efeitos se torna público que, no uso das 

competências que me foram delegadas, e nos termos do disposto na 
alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterado e repubilicado pela Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e nos 
termos do disposto nos artigos 23.º 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
aplicável à administração local por força do disposto no Decreto-Lei 
n.º 93/2004, de 290 de Abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei 
n.º 104/2006, de 07 de Junho, por meu despacho de 02 de Setembro de 
2008 renovei a Comissão de Serviços do Eng.º Adelino José Magalhães 
Leite como Chefe de Divisão de Apoio Operativo, cargo de direcção 
intermédia de 2.º grau.

4 de Setembro de 2008. — A Presidente da Câmara, Fátima Fel-
gueiras.

300722571 

 CÂMARA MUNICIPAL DE GONDOMAR

Aviso n.º 23537/2008
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto pela alínea 

c) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89 de 7/12, aplicado à 
Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 409/91 de 17/10, se anuncia 
que por meu despacho de 26/08/2008, foi autorizada a exoneração, com 
efeitos a partir de 07/08/2008, do funcionário Manuel Joaquim Ferreira 
de Castro, Condutor de Máquinas Pesadas e Veículos Especiais do quadro 
de pessoal desta Autarquia.

8 de Setembro de 2008. — Por delegação do Presidente da Câmara, 
a Vereadora da DRH, Maria Germana Sousa Rocha.

300722628 

 CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES

Aviso n.º 23538/2008

Nomeação
Para os devidos efeitos se torna público que por meu despacho datado 

de 9 de Setembro de 2008, no uso de competências delegadas, ao abrigo 
do n.º 2 do artigo  69.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, foi 
nomeada, nos termos do n.º 8 do artigo  6.º do Decreto-Lei n.º 427/89, 
de 7 de Dezembro, adaptado à Administração Local pelo Decreto-Lei 
n.º 409/91, de 17 de Outubro, Maria da Luz Graça Almeida Lopes Costa 
Dimas, na categoria de Coordenadora de Biblioteca e Documentação.

A nomeada será remunerada pelo escalão 1, índice 360, conforme 
anexo II do D.L. 412-A/98, de 30 de Dezembro e tomará posse no prazo 
de 20 dias a contar da data da publicação do presente aviso. Isento de 
visto do Tribunal de Contas (artigo  46.º n.º 1, conjugado com o artigo  
114.º, n.º 1 da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto).

10 de Setembro de 2008. — O Vereador de Pessoal, Domingos Bra-
gança.

300723235 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Aviso n.º 23539/2008

Nomeações
Por despacho de 05 de Setembro de 2008 do Director Municipal de 

Recursos Humanos (Subdelegação de 12 de Outubro de 2007, publicado 
no Boletim Municipal n.º 714 de 25 de Outubro de 2007).

Anabela Cristóvão Queirós, Ana Lúcia Martins Antunes, Carla Ale-
xandra Silva Sancho, Lithales António Sousa Soares, Luís Rodrigues 
Pires, Maria Helena Antunes Campos Torres, Maria Inês Machado 
Amaro de Oliveira, Maria dos Santos Silva e Rute Isabel Moreira Lopes, 
Técnicos Superiores (Sociologia) de 2.ª classe, do grupo de pessoal 
técnico superior, nomeados, precedendo concurso, Técnicos Superiores 
(Sociologia) 1.ª classe, do grupo de pessoal técnico superior, do quadro 
de pessoal deste Município.

10 de Setembro de 2008. — O Director Municipal de Recursos Hu-
manos, Luís Centeno Fragoso.

300723576 

 Aviso n.º 23540/2008

Aprovação em Estágio
Por despacho de 05 de Setembro de 2008 do Director Municipal de 

Recursos Humanos (Subdelegação de 12 de Outubro de 2007, publicado 
no Boletim Municipal n.º 714 de 25 de Outubro de 2007).

José Manuel Tomaz Ramos, Especialista de Informática Estagiário do 
Grau 1 Nível 2, nomeado, após aprovação em estágio probatório, como 
Especialista de Informática do Grau 1 Nível 2, do grupo de pessoal de 
informática, do quadro de pessoal deste Município.

10 de Setembro de 2008. — O Director Municipal de Recursos Hu-
manos, Luís Centeno Fragoso.

300723632 

 Aviso n.º 23541/2008

Reclassificações em comissão de serviço extraordinária
Por despacho de 29 de Agosto de 2008, do Vereador de Recursos 

Humanos (Subdelegação de 20 de Agosto de 2007, Boletim Municipal 
n.º 705 de 23 de Agosto de 2007)

Carlos Manuel Barros da Silva, Electricista/Operário, nomeado, em 
comissão de serviço extraordinária, para efeitos de reclassificação, nos 
termos do n.º 1 do artigo . 5.º do Decreto-Lei n.º  218/2000, de 09 de 
Setembro, como Montador Electricista Operário, do grupo de pessoal 
Operário, do quadro de pessoal deste Município.

Diogo Alexandre Oliveira Novo Castro e Silva, Electricista/Operário, 
nomeado, em comissão de serviço extraordinária, para efeitos de reclassi-
ficação, nos termos do n.º 1 do artigo . 5.º do Decreto-Lei n.º  218/2000, 
de 09 de Setembro, como Montador Electricista Operário, do grupo de 
pessoal Operário, do quadro de pessoal deste Município.




